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GOVERNO PARA O POVO 

LEI Nº 993 

De 12 de Abril da 1.994 

Projeto de Lei nQ 07/94 

Autoria: Vereador JOS~ ANTONIO DUPAS 
Dá· 'denominação à pr.ac,~a PI',lll Jca f\'!uni.

cipal. 

O PREFEITO 00 MUNICíPIO DE AM~RICO 8RA5JLIENSr, Csta

do de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Cimara MunicIpal 

em sessão Ordinãria de 04 de abril do corrente ano, sanciona e 

promulga a seguinte lai: 

Artigo lº - Fica denominado de Praça PGblica "nORIVnL 

OAR8IERI", o pr6prio pGblico municipal localilado na Rua 

Bo rba en t re as Avenidas São Paulo e A lEl,goas, no 8ai r 1'0 titÍJnllá P fa

do Guimnrães. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes dom a 8X8CUÇ~U / 

desta Lei onerarão verbas pr6prias do orçamento vigente, supleme~ 

tadas, S8 necessário. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contr§rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasilianss, aos 12 dias "do 

mês de Abril de 1. 994(hum mil novecentos 8 noventa 8 quat.ro). 

Prefeito 

Publicada no Departamento competente da Prefs· unicipal. 
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